
 

 
 
 

Carta nº 2057/2025 – Regulatório Técnico 
Porto Alegre/RS, 22 de outubro de 2025. 

 
 
 
Ao Sr. EDGAR RADESKI,  
Diretor Presidente-Substituto,  
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Municipais de Erechim – AGER,  
Erechim/RS. 
 
 
 
Assunto: Envio do RTF e TNC n° 011/2025. 
 
 

Prezado Senhor Diretor,  
 
 
Em atenção ao Ofício nº 135/2025/Ager, que trata do Relatório Técnico de 

Fiscalização – RTF n° 011/2025 e Termo de Não Conformidades – TNC n° 011/2025, referente 
a fiscalização realizada no sistema de abastecimento de água do município de Erechim, 
encaminhamos o Relatório de Ajustamento de Ação e Conduta – RAAC em anexo, 
contemplando as considerações da Companhia a respeito das não conformidades apontadas, 
requerendo a aceitação das manifestações e informações apresentadas. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos nossos votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Vinícius de Souza Jorge, 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN 
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RELATÓRIO DE AJUSTAMENTO DE AÇÃO E CONDUTA – RAAC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Referência: RELATÓRIO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO N. 011/2025 – RTF 
Município de Erechim - Vistoria realizada no dia 10 de setembro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 17 de outubro de 2025. 
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NC 
CÓDIGO 
DA NC 

UNIDADE Rede de distribuição de água 

1 - CONSTATAÇÃO 
Pressão da rede de distribuição excedeu valor máximo especificado de 50 
mca (valor aferido = 75,39 mca) na Rua Luiz João Menegolla, n. 92 –  
coordenadas: - 27,660837 e – 52,285866 

GRUPO PRAZO 
NÃO 

CONFORMIDADE 
Pressão da rede de distribuição excedeu valor máximo 

2 180 dias OBSERVAÇÃO - 

MANIFESTAÇÃO DA CORSAN: 

A pressão neste ponto será regularizada por meio de intervenções operacionais, como instalação de VRPs e ajustes na rede, 
sendo regularizado até o prazo desta não conformidade. 

PLANO DE AÇÃO: 

Ação Prazo previsto 

Intervenção operacional 180 dias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas cordiais 

saudações. 

Atenciosamente, 

 

 

MONICA VANZO  

COORDENADOR DE OPERAÇÕES  

MICRORREGIÃO – G4  

MARCIO TOCHETTO  

GERENTE EXECUTIVO DE OPERAÇÕES  

MACRORREGIÃO – GO1  

ALINE FÁTIMA ZDONEK DE MARCO  

GERENTE DE ENGENHARIA DE 

OPERAÇÕES  

DIRETORIA NORTE - CORSAN   

 

 

ELABORAÇÃO: GEISON FRANCO MACHADO – ANL. DE OPERAÇÕES – 

 DIRETORIA NORTE CORSAN - REGULAÇÃO TÉCNICA 
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